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PARÁGRAFO 
 

INCISO 
 

ALÍNEA 

 

Altera o caput e suprime o parágrafo único do art. 5º, da Medida Provisória n. 838, de 30 de maio 
de 2018, que passa a ter a seguinte redação: 

 
“Art. 5º A subvenção econômica de que trata o art. 1º terá o valor de R$ 9.500.000.000,00 
(nove bilhões e quinhentos milhões de reais), que deverá ser complementado, se 
necessário, para cumprir o prazo previsto no art. 1º, II, desta Lei” (NR) 
 

JUSTIFICAÇÃO 

O objeto da presente emenda é garantir que o prazo acordado com os caminhoneiros seja 
devidamente cumprido. 

Pedimos, então, o apoio dos Parlamentares do Congresso Nacional para sua aprovação.  

           

 

 

 
 

Dep. Assis do Couto (PDT/PR) 
 

Brasília, 05 de junho de 2018. 
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